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Sugére ao Excelentissimo Senhor
’_,M_m,,P.r,esEidente da Céamara dos Deputados
envidar esforcos no sentido de votar e

aprovar o Projeto de Lei 959, de 2003, que

Dispée sobre a regulamentacdo  das

profissées de Técnico de Estética e de

Terapeuta Esteticista.

Pyt Gas B

A Camara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do que
dispde o artigo 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Excelentissimo
Senhor Presidente da Camara dos Deputados envidar esforgos no sentido de
votar e aprovar o Projeto de Lei 959, de 2003, que Dispde sobre a
regulamenta¢do das profissoes de Técnico de Estética e de Terapeuta
Esteticista.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei acima epigrafado visa a regulamentar as
profissdes de Técnico de Estética e de Terapeuta Esteticista.

Dispde que somente poderdo exercer a atividade de técnico de
estética e de terapeuta esteticista, respectivamente, 0s portadores de
diploma de formagdo de estética facial e corporal ou de diploma de nivel
superior de terapia estética. E também garantido o exercicio profissional

daqueles que ja vinham exercendo a atividade ha mais de cinco anos.

Sio definidas as atividades ou competéncias na area de
estética facial e corporal, que incluem para o técnico a limpeza profunda de
pele, tratamento de manchas superficiais, procedimentos pré e pos
cirtrgicos, depilag@o eletrénica etc.

Entre as competéncias do terapeuta esteticista, além das
atividades ligadas ao ensino, auditoria, consultoria sobre cosméticos, estido
o gerenciamento de projetos de desenvolvimento de produtos cosméticos e a

elaboragdo de pesquisas mercadoloégicas ou experimentaisi relativ a

estética e 4 cosmetologia.
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O exercicio profissional exige gualificagdo, tanto em nivel
técnico como em nivel superior, para que nfio seja precario, tampouco haja

prejuizo da sociedade.

Além disso, &é razoavel garantir a continuidade do exercicio da
profissdo aqueles que ja vinham exercendo hia mais de dois anos ¢, dessa

forma, j4 demonstraram a sua proficiéncia.

Também ¢ admitido o exercicio da atividade pelo técnico em
estética que apresente aprovagdo em exame de competéncia em instituigdo

de ensino que ofereca o curso de nivel técnico.

S3o0 elencadas as varias atividades e fungbes que podem ser
desenvolvidas por todos os profissionais com formacdo em estética, e
algumas que somente 0s com formacio em nivel superior podem
desenvolver.

O exercicio da profissio de técnico ou tecnélogo em estética

estd intimamente ligado ao bem estar do individuo e, portanto, com a saude.

Nio se limita tal profissio ao aspecto meramente estético da
pessoa. Esta, outrossim, relacionada 3 melhor qualidade de vida. Logo, ¢ de
grande relevincia social a regulamentacdo das profissdes.

Convém ressaltar que a aludia Indicagdo tem por €sCopo atender
reivindicacio de grande nimero de profissionais da 4rea, de vez que,
atualmente, ndo tem a profissdo regulamentada no Pais.

Portanto, sugerimos ao Excelentissimo Senhor Presidente da
Camara Federal envidar esforcos, juntamente com os lideres partidarios, no
sentido de vota e aprovar o Projeto de Lei em epigrafe, que regulamenta as
profissdes de Técnico de Estética e de Terapeuta Esteticista.

E assim sendo, conclamo os nobres pares a aprovagdo da
presente indicagdo.

Sala das Sessfes, em

.

Deputado/CHICO LETTE
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